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ANTE-PROJETO DE REOR­
GANIZAÇÃO DA JUSTIÇA 

N CIONAL 
(Conclusão) 

Ar' 429 - Quando no exame de papeis submetidos a 
r:0nh fcimen to. os referidos Tribunais tiverem motivos para 
ditar que algum julz ou membro do Mlnisterlo Publico •lll 

a, por enfermo. inhnb111tndo para o serviço do C!lIIIO, man_ 
ão ext a.ir cópias das peças de convicção que serão dl'1tri_ 

b11lda..; no juiz a qurm tocnr, 
Art. 430 - F \'1ta a distribuição. neste raso ou po·· ,Ti otivo 

do requerimento ou represen tação de qne trata o arl, . ~2A, o 
r lrtor Oid"' :r~ ~.,. ·:.11"'1 T' m tictac:: nn a rg"ttido dr .... ,cnpnclc.i.~de 

(·p11 c1a ç · ·i l ,e;, ri 11.,Uf'°'·•nto ... produzid l').c:, "1;1arc · 1 _ 

cln .Ih o pr, " dP Vi ~ ., ,.. ltgar o QU<' e tf''1 d .. · • 
de seus direito. e in ~truir se QP 74 r <"l'JTT" d()r" m"n tos, 
" iJCÕf'L 

1 Tr w u ~l 
,, r · ,d 

, .. 1 do_ utc.. 
§ 2 ..., - Não "tido ct11.:untrado n drs H 

r,or cditab, com o pra7"" i '"'O J. 'iO dl 
a correr o prazo de 15 dl~ 1 (lUP e:" T' cr 
art! c:o 

§ 3. 0 -Si o 2r~11idn io 0 > o:1r, 
cnrsdor QUP o reprPc:ent"' ,.. l.i. " 

Art 431 - Com 1 J a.dor, --r 
''tO'" Õ"'"'ig...-.·r·4 ,,., , "º p a o ex~:n~. 
r".'drncln orrif"n"lr uaic:',,,r,. o • " 

; 1 ~ r-- ·t" r! d 1- Tribunal pr0 
s·· nt• til d1!Jgc1 C e pnd, "' • ''" 'ci , ao juiz desi,_ 

, ;:ido pelo 1.. •. +o, 
& !! ') An .. l'V...,Tl") r'"'; e c.-.·,prn '.l "Sistlr o rrpre_ 

s ntart(' do Minist"rlo P11hliro P ., do paciente. caso tenha., 
r0cter:do aIT1bo · r"qU"rr·r e (}'lP fê,. ,. bc,.m da justiça . 

~ 3 Nã.-, comp'l r r nidl) ou recusando sub-
t t ..... e: 1. "'<"" 'me-, é ma'" ~ ~;r.i. T>"' lo presidente do ato 

"' f,-,f. ~,... ~.,.peti:. , 1 m n• rã baseado em qualquer 

e, :icias. póde o pacientf". 
u 1 e pmvn s no prazo de 10 

"'ndo ,1 l \ 1. + -:-:n Publico. 
A -f. 4.33 - p· 'c:1"ãf'I d e incapacidade fisica ou 

,, nt 1 de 01,~lquer out r, f·"1cion':lrio ou ~erventuario da jus_ 1 
tic'"' tih, ·,·9.r _se....á, no aue fôr aplica,•r l, o processo dos artigos 
ant• rio1 .... ... -:!o pan ele competente o juiz perante o qual 
servir 

§ , • - 1 rl""i ·ão final dar_se-á recurso para o Tribunal 
õ.e Sf'g-11nrt~ 'f;:i1.c1a 

~ 2, n - 'T'r:1tardo S" dP funcionaria dos Tribunais de 
Sl'gund n. in-;tància ou d g Côrte Suprema, o exame é ordenado 
e processado pelo respectivo presidente, cabendo o julitamento 
1 0 Tribuna l 

Art. 43-4 - D~cret ~dS1 a incapacidadP permanente do 
iü.iz. memhro do lM:inister ,,i Pnblico, funcionaria ou serventuario 
àl' 1u.c:,tica, deve o mesmo -;er demitido ou aposento.do, contónne 
as prerrc. 1.tjva<: d,., c-eu Cdr""'l ou oficio . 

t 1 ° - Sí ,.. illl.. pacldade nito é oermanen te, deve o p&­
r i,.n te ~r licen ciado para o t ratamento da saúde, nos termos 
desta lei 

li 2. 0 
- Reconh~cida a incapacidade mental, são envia_ 

dRs cópins 0R decisão ao juiz competente, para que providencie 
iúbre a curatela do in capaz . 

TITULO IV 

D a cobranca da divita ativa da União Federal 

Art . 435 - A' J ustiça dos Estados incumbe ,em primei. 
ra. insL.i.ncia, a cobrança da di\ida ativa da Fazenda Nacional. 

\ 1 . 0 - P ara esse íim, devem ser remetidos aos procura­
c!0-- .. r e-!, l' , .• n~'i C:"I.TJita!s, e aos membros do Ministerio 
Publito, no2, dcmd.i.s município:;, as certidões necessarias para. 
in~ciarem imediatamente. o processo executivo, observado o 
c'rcreto n . 10 902, de 20 de m~io de 1914, e as disposições desta. 
lti. 

§2 . 0 - Os creditas fiscais ficam sujeitos a. juros da 
móra de 37r, con tados da citação inicial. 

1 :i." - A Fazenda Publica quando expressamente conde. 
nada a pagar juros da móra, por este só responderá da data da 
s,•n te-nça conden atoria, com transito em julgado, si se tratar 
d •" quantia liquida ; e da sentença irrecorrivel, que, em execu_ 
çüo. fi:mr o respectivo va lor, sempre que a obrigação for ll­
oulda. 
· Art. ~36 - Além de todos os favores e prlvilegios con. 

cFà idn· P"la legislação fPd !"a i. a Fazenda Nacional terá os que 
forem confer idos pelo Estado a sua respectiva Fazenda. 

Art. 437 - A s importancias assim arrecadadas serão 
i11'diatamen te recolhidas ás respectivas estações fiscais. 

Art. 438-0 juiz, procurador, promotor, escrivão e oficial 
jmtiça além das custa s regimentais cobraveis unicamente 
rxecutados têm direito a quinze por cento sobre as refe­

L is impor tancias pagas mensalmente mediante conta feita 
t r om n°tente repartição. 

~ l . o - Essa percentagem é dividida entre todos eles, na 
Uint-:- proporção: ao juiz. 3''"f. : ao procurador ou promotor, 

ao e-:f'"'.r iv3 o, 3 ..... ; no ~olicitador. onde houver, 2%; aos ofi_ 
c;:1 i.~ QUP funcion arf' m, em part.es iguais, 4%. 

~ 2 . 0 
- Não t êm dirC'ito á percentagem os proc'.lndores 

~ gion:il~ do D ist .. i+ ... F e'! r fl 1 
Art 4~{) - N r ·,hr~r ("1 dR rPf0•idt cl\vicfa !.,is fun..,io. 

n'l ' fri.- r ~f'l"V"'fl t.lIJ.ri o- fí "'~m "'11L·1tns á fíc:rali1.ação do sub pr~­
~ ;rador ~"r:11 ~ quPrn n,· p <1"1nt0rrs e procurAr'lorr>s re~ionnis 
" ""V"m pr,..."hr c:;rm0s t't·" lm •l tod0, n~ P~rlnrec:mento3 S1Jbr"' 
n ~nd:-tTl"P..,t cl<'~ 1,1 1~ o( 01 1 0" q rynr r-1 lh f,.rr -m r ,"' 
r' '. p.,,... r"n 

... q 

A UNIÃO - Dominao, 15 de outubro de 1933 

111<,do, seri\ feita no Tesouro a Inscrição da divida. e remetida. 
imediatamente a respectiva certidão para cobrança Judicial. 

Art. 443 - Nenhuma repartição ou tunctonarlo, pode 
se llcitar o cancelamento da divida ajuizada, sem declarar a 
razã.o jusUfr:ativa. 

Paragrafo unlco - Ajuizada a divida, seu P"llamento 
,orá feito mediante 11uie., cxpedlda pelo Julzo competente. 

Art . 444 - Nos executivos fiscais, observar-se-, o ~ 
11ulnte : 

I - Antes da• f)lnhora , nenhuma reclamação é recebida 
pelo Juiz, .,em a de vide. comprovação, assim como nt.o podem 
os juízes d~cidl-la, sem a prévia audicncia do representante 
do Mlnisterlo Publlco, que funcionar no processo . 

II - Antes de feita a penhora, o representante do Ml­
nisterlo Público póde indicar aos oficiais encarregados da dlli_ 
11focln o respectivo deposltarlo, salvo se se tratar de bens que 
c:'.ernm ser recolhidos aos Deposltos Públicos . 

III - Nenhum depositario particula.r póde receber sa· 
Jarios, sem que haja prestado suas contas, com a audiencla do 
competente rel)resentante do Ministerio Publico . 

Art. 445 - Os escrivães não podem remeter processo de 
exccutlvos !iscais ao representante da Fazenda Nacional, para. 
•eri!icaçiio das respectivas contas, sem que os mesmos estejam 
<·m perfeita ordem, com seus termos datados e assinados e ao 
custas cotadas, devendo, e.Inda, consta.r da conta e do termo 
de vista o numero e serie de certidão da divida ajuizada, e ter 
i;lcio Mtisfeito o pagamento da taxa Judiciaria . 

Art . 446 - Incorre em culpa grave o o!lclal de Justiça 
que não e.pr()qcntnr a.o represcntA.ntc da Fazenda. Narlrmal, 
et~ o dln 5 de Cl\d n m@s, um map1< geral do mo,1m~nto dCWI 
, «'I T' riPdO."i'. :--:umprl dõ':i o Mê.:, ar~!t•i ior . c0m a dev1da justifica-

ij o do; ;·l:4.1~ê_ n C('\"'1 t,4'~iP. à fPRfo• r 3 d()VP!T\ l !) Y,.ar 5UR.c; f'l"r-

~ 1 s n > d (' ut > f 1 ,. .. , 

, m cn g · ar ar 
üt \Of 0 a u.. e 

.l\.1 .. •l-!" 
,os fisc~ i~ -: fln \.>n"'" f'. 

do Ministerio P u' )l',·0 x 

( rl 1 mt m cáfJ C't m 
r1 e~ , I 
qu ftz rri1r1 

e t u 1 1 t 

do sue exat!dãc, :) )" + r1., _ 
Art . 4!;0 - ' r e •1 

nf"m homoloci:i.dA. ou wlp; : "' u ,µ :i. 

••m a prova da quitacão d l 
ci•.mal. 

Art. 451 - N r~ T• .i. e I e JX'"' 
nhor& ~, m 01.lP o !'nm; >c t ,tr· 11 l n 1 tm 
oficio. ao q UP li, '°' ,u- o .~'Jizr. dr -0brr· q l 1 
r~n da "01' p :t,,1 1C.:. • ~11--".. : n Jn Pn- ivm r11 ·"n • · U. 
t r: t~ .... , 1 ,r e"-' •) ritL~ ~~rr11t 

Paragt~f· 1 -- g ... o imovel não e, Lti. ,r JSCnlo l>\ f". 

nome do t;xcru tA do ou " Plr não pertence SPré iu100""'da ir,.-ub­
~:c:tente a p c!'h'1r~ 

A..rt. 452 - 11. ;- po.ições deste mulo são extensiva, á 
P,.ocura.doria. do, P'e,to, da Saúde Publica . 

TITULO V 

Da correição do Fâro 

Art. 453 - De dois em dois a.nos, no primeiro semestre, 
p;-ocede-se á correlção ~era! do Fôro para examinar o procedl­
rrmnto dos Juízes membros do M!nisterlo Públlco, tabelláes, 
oflclals de>s registros, serventuarios e funcionarlos da Justiça. 

Art. 454 - A correlção geral é anunciada por edltal do 
respectivo ;,residente, com a determinação do dia, lugar e ho­
ra da audiencia, á qual devém comparecer os que a ela estão 
sujeitos, Incorrendo os faltosos em pena disciplinar. 

Art . 455 - Devem ser apresentados á correlção todos oa 
autos e liVr"8 dos ôf!cios, serventias e secrete.rla.s. 

Art. 456 - Devem os corregedores: 
I - Ver!flcar os tltulos de nomeação e se foram paro, 

os respectivos cllreitos, representando contra os que forem en­
contrados em exercicio, sem esse pa.aamento, ou não exibirem 
titulo legitimo; 

II - Sindicar e informar-se sobre o procedimento de 
tcodos eles, a fim de saber se observam seus respectivos reg!­
r.1.entos, se exigem ou recebem emolumentos excessivos ou gra.­
tlf!cações indevidas e, especialmente, se os Juízes dáo audlencie. 
~ se são assiduos e diligentes na administração da Justiça.; se 
os tabeliães, escrivães e demais oficiais servem com prontidão 
ás partes JU se retardam, indevidamente, por falte. de paga­
nH.·nto, os processos. recursos, atos e diligencias. 

Art. 157 - No tocante aos livros dos diferentes ofícios, 
àernm verificar: 

I - Se estão abertos, numerados, rubricados e encerra­
c.1_ 0!-. por autoridade competente e devidamente selados; 

II - Se estáo escriturados por pessõa legitima e pele. 
forma prescrita em lei; 

UI - Se " escrituração é seguida. sem interrupção e 
c3paço em branco, se ha rasuras, borrões, emendas e entreli­
nhas e, no caso afirmativo, se está.o ressalvados tais defeitos: 

IV - Se os termos, autos e escrituras estão lançados e 
lavrados com as formalidades lega.is e assinados pelas pessôas 
c0mpetentes, verificando se foram distribuídas as escrituras 
r nelas transcritos pg documentos, que a lei manda trancre­
\·er, e se foram pagos os impostos, fazendo emendar o erros 
e suprir as omissões. 

Art . 458 - Pelas faltas encontradas, serão impostas aos 
1esponsaveis as penas disciplinares estabelecidas no art. 230 
otsta lei, sem prejuizo do procedimento criminal, que no caso 
couber. 

Paragrafo unico - Além dessas penas, serão obriiados a 
pagar o dunlo do que fôr devido á Fazenda Publica. 

Art. ~59 - Encerrada a correição, os corregedores apre­
sentarão aos presidentes dos Tribunais Superiores, relatorio 
chcunste.nciado de seus trabalhos, das penas aplicadas e dos 
casos rtr respons!lbtlidade comunicados ao Minis"'erio Publico; 

Art. 460 - Procede-se, em QU~!qucr época do a.no, a re­
qn~rimf'nto da parte ou do Minic::t,erín Publi<'o, em fa.lt :1 d,·· rP.­
cnrso. a. correição contr:l omissões, t:rros 0u abusos do 1,,;,;,: dos 
:'rlb11n1t~. f' d1)c;; r:"rvidorc-s d:1 j11c;t:1.;a. e contra o tumulto ou 
, ·ntl"r iç,fL. d~<s t'órm t1lfl" 1,roc:"P' ttif<: 

1 1 1) u r· ,- p i, 11 to ~··; á i 11 

RI e I l1 Úa de 

o ;1,mp ~ 1t- T ·il ··r,'- 1 r 1i ( " 

A rt 441 - A'; ,..,,,·t i r}()( - 111 Ji '.iJ f 1) • 

r, trPI cobranr a judida l dc~y'-, ·n d'"' um ano e n ao rL .., t 
rn ÇáO dni:; T)t:l Z'l'.'-. p ::! f '1 p r-Jrr:'lmf"T' tQ ft br',--:,1 Ll 0-1, 

J 1 .0 - A <::. rPTtidões <l c!ivida .. ckrori nt e: ,.h• multi 
t•or infradn d(' leis 011 r f",-?11 ! Lrt: ·n o rt I d l dt"ntr1, ·. l• 
'"' rli ~ci. cont íl. doc: d '\ ri r-ci~...; t ir 11 1 o , p t l r"~s;:;.o arl n 1 
n: c:trt1tivn 

1 2 • - o -repr"~"ptPn1 _ l ..... ,1ico, a ou .. 
·r,"l" t)',.t,,.. ~ r> nbnm r :1 d " v"'l r 1m AC: 01.1" n .. ("'J 

·• t·r·· ;, r· 1 o. à m '"'" f') CJ "im / Js t ituida'.'. ou 
· r nd"~~- cow1mi ... '1-. d" ti:1 .1. e • uh-pro~ur:irtol" 
r:-i l. 11 11 1 , Tlf s"nt1 rfi al"t procunc P.Pr'11 da Republica 

·.,ntra () fi1 ,-, cion~ rio cl,... icl ioso -,u ,.. r s n *4" 
Ar"': 442 - A arão f' ) "( •r1 1 ti" é imhri,n rnl:livf'l para a. 

.,...b,·~ní''.1 ·1:1/C' ,.,.o::t ituiçê n; 1 r!if · - ~ .-1, viclns á Fazenda Na-
cjnn::tl do<:: -1]dr,s r m por1 r d• I'"" , ~avPü> . 

~ar"-'tnfn unico - F 1 t i :>1 ·~., apurado pela proprJa. 
, 1 ·· "í ., n t· rc~:,sad.1 o ·titui,:ão, diferença ou 

m.1,, p · . \ ~J l! 

l" .1 1 - t )1 e 1 d1 e 

eta Prefiram s en'lpre esta s 

marcas de, c."'h a r u.tos 

t 3.• - Proferida e. decisão, ordenar,\ o presidente a. re­
Messa das cópias necessarias para sua execução . 

1 4. • - 61 não proceder e. reclamação, condenar-se_ã 
e reclamante nas cu...as e, se tiver havido má fé, também na 
l'1ulta de 100$ a 500$, que será cobrada executivamente . 

Art . 463 - Observar_se·á na correição, no que fôr apll­
c~vel, o decreto n . 834, de 2 de outubro de 1851. 

Art . 464 - As dlspostções deste capitulo não prejudicam 
cualquer outra ti.scalização . 

LIVRO IV 

Da tribut~ dos atos 1uàiciais 

TITIJLO I 

Da taza iuàtciarla e à.o •sêlo d.os autos 

Art, 465 - Os fel tos processados em Julzo ficam 5ujei­
tos a taxa Judlcie.rla, que tem por base : 

I - O valor do pedido, quando fôr da quantia certa, 
computando-se os Juros vencidos até a data da petição ln!clal. 

II - O declarado na petição !nlclal, qualquer que seja 
a natureza da causa, se o valor do pedido fôr Indetermina.do 
ou Incerto, fixando-se por arbitramento de dois advoi:adoe 
nomeados pelo Juiz, quando fór impugnado . 

III - O valor que tiver a causa nos recursos extraordi­
nnrlos das sentenças dos Estados . 

IV - Nas ações de despejo o valor da causa será o do• 
a1.1:gueres cm debito, se este f!l r o Hmdamento do peclldo e 
1. ão houver praz~ certo de Jocaçã0. Quando fôr outro o fun­
damento e não h<•U\ r P'"AZO ci·rto. e- v~lor sná o dos alugueres 
e~ um ano. r· h :wendo prazo, o dos que f alt,arrm para com-

1r,.~ Jo, d e Cm.1,.d3 ·1 ~ na roi vr• 1rfonal mora torta· 
V e~ d d ,o •o I l g 1Pr ·s o valo: da ca,J-

, e {') dr 

r2s. 

c!a cois/ ·~11~ f~r c~~jéto d; ação. o j11sto valor 
a> ~as ações mé~amente possessoria.s, que não .e:~ f,mda­

iem tambem na p: -pnedade; 
b) nas de tLsofruto ou fideicomisso; 

de tiv~~e~~~n~b'}lti": ~i~t~~0 g~.:.~e :5enhorio direto, quan-
d) nas causas relativas ã servidão . 
! . 2º - Nos casos de cumulação de pedidos o valor será 

fo~~ ~~adl~:~~~ ~Sire~~ pedidos alternativos o do maior, .., 
Art . 467 - Ficam excluidos da taxa Judiciaria: 
I - Os conflitos de Jurisdlção. 
II - Os proceSSOs criminais. 
III - Os processos incidentes. 
IV - As hab111taçôes de herdeiros ou Jegatarios, para 

~v~~::'nt~s eh'!."ti':~~/u legados, que lhes pertençam, dos bens 
V - As Jlquldações de sentença. . 
VI - Os processos de desapropriação. 
VII - Os processos referentes a menores abandonados. 
Art. 468 - A taXa judlciaria nas causas até o valor de 

240: 000$000 é paga na proporção de 1 4% do pedldo (principal 
~.;%~:e~~,~~t ~~/obre o que fôr declarado ou arbitrado, 

Art . 469 - Nas causas de valor superior áquela quan­
tia, n taxa Judlclarla _é acrescida de J 10% correspondente 
~ ~:1':i.;º/l?o~SSO~~. fraçao dessa importancia, não podendo ex-

. . . Art . 470 - Excetuam-se as partilhas e sobre-partilha., 
.1ud1cia1s, .º calculo de adjudicação, o de transferencla do uso­
fcuto. extinção deste ou de fidelcomlsso. nos quais a taxa Ju­
~iclaria não pode ser superior a 200$000 

Art. 471 - A taxa é de 2 "'e sobre a avaliação dos bens 
arrecadados. nos casos do art . 466, n . I. 

Art. 472 - Nas causas em que tiver sido proposta a re­
convenção, o valor da taxa será calculado sobre o valor dos 
dnis pedidos 

Para grafo unico - Cri.da uma das partes pagará a res­
pectiva hx11., sob pena de não ser Julgado o seu pedid°'. 

Art. {73 - A taxa Judiciaria é paga em estampilhas. 
1•,etade inutilizada pelo distribuidor, por ocasião da dlstrlbui­
ção e a outra metade pelo escrivão, ao fazer os autos conclusos 
rara Julgamento. 

! 1. 0 
- Excetuam-se os autos em que a Fazenda Publica 

e autora 01;1 suplicante. Nestt> ca~o. ou auando ela o requerer. 
a taxa só e paga depois da decisão do feito, si fôr vencedora. 

! 2 . 0 
- A taxa é incluída no calculo das custas judlcia­

r":~stit~\ra de ser carregada á parte vencida e em caso algum 

Art. 474 - Nenhum Juiz, ou tribunal, pode proferir sen, 
tença. em autos sujeitos á taxa Judiciaria, sem que deles cons· 
te o respectivo pagamento. na fórma prescrita . 

Art. 475 - Os escrivãP<; e secretarias não podem fazer 
concluso~ para a sentenca definitiva, interlocutora ou termi­
nativa do feito, autos sujeitos á taxa judiciaria, sem que ao 
termo de conclusão preceda a Inutilização do sêlo da taxa 
dt•vida .. 

Art. 47R - Nenhuma sentençn, proferida em feito su­
klto á taxa judicls>1a, pode S<'r ex~cut•da. sem que do respec­
tiYo tn<:trumP1 it0 con'>tP () pa ~flrn<'ntD devido 

.Art.. 477 - O rf>Ji'lt0r do fr,ft.o. Pm ~und~ \n.<:ta.nria, 
-i ·,:-,ndo Ih .,. "ôr pr"~!"lt - 3lg11r,i prnC'f' c;, c: n. Pm q11n ,;- r, t cnh:1 Qr>i 
., do , , µ 1 

1 . ;>.<:l ::1 ·1tr " ,..1 qu 03 1qu,. out'"1 d il: ,.... eia ,, dP 
, s::'iu) j 1 ntJ µ. J-.., : 1 1,.· ··t e ntt 1 <lr f ~z r 

<7'3 .1 ,1.:· 
h rn d ;, ic: 

D. a rios 



Na~ caUt1as sujeitas a julgamento da Côrte Suprema, 
salvo a., da sua competencia orllrtnaria e privativa, e das Tri­
bunais de Circuito, metade da taxa é cobrada pelo Estndo e a 
outra metatle pela União. 

A Unl!'.o. os Estados e os Municlpios, estão Isentos do 
paco.rnento de sêlos e taxas 

Art. 483 - A flxação e cobrança da taxa judiciaria e do 
1€10 dos papeis forenses são uniformes em todo o territorio 
nacional e 7:ewuladus pelas leis da União. 

TITULO II 

Das custas judiciai! 

CAPITUW I 

Disposições preliminares 

Art. 1M - As custas são contadas e cobradas de acôrdo 
com os reirirnentos expedidos pela Uniiío Federal e pelos Esta­
do,. 

Art. 485 - As taxas constantes desses regimentos não 
podem ser aplicadas por analogia ou paridade ou por qualquer 
oLtro fund9mento a casos não compreendidos nas respectivas 
rubricas. 

Art. 486 - Os atos judiciais não taxados nos reg'imentos 
consideram-se 1:ratultos 

CAPITULO II 

Das despesas que se contam como custas 

Art. 487 - Contam-se como custas; 
a) as taxas constantes das tabelas dos respectivos regi­

mentos; 
b) as despesas com os serviços postal, telegrafico ou 

radio-telegrafico; 
e) os sêlos, devidamente utilizados nos auto:,; 
d) a taxa judiciaria; 
e) as despesas de publicação de anuncios, avisos e 

~d.tais; 
.f) as despesas de condução; 
g) as despesas de estadia dos juizes e demais snventua­

rios. funcionarios e auxlliares da Justiça nas di!11:enclas ju­
diciais: 

,.., ' os .si.\l~rios dos arrimensores seus ajudantes e quais­
quer outros pentes; 

i) as despesas com a guarda e conservação dos bens 
depositados; 

j} as despesas com a remoção jud!cial de bens; 
k) llS d<spesas de demolição. nas ações demol1tmias; 
l) as certidões sõbre a P,Xistencia ou não de onus, de pro_ 

testos de títulos. de nçãf's ou de quaisquer átos Judiciais; 
m) ~s pPrcentagrns e remunerações judiciais estabele­

c~das em lei ou taxa.d~-:; em regimento; 
n) os tr:1.slados certidÕPS, publicas-formas, de quaisquer 

átos ou docwnfl'ntos, provenie;:tes das repartições ou dos oficias 
publicas e as traduções; 

o) as que forem impostas em dobro ou tresdobro. 
Art. 488 - Não são contadas como custas; 
a) as de documentos impertinentes ou de que já. houver 

nos autos algum exemplar; 
b) e. escrita superflua e os átos desnecessario• ao anda­

mento re,ular do processo. 

CAPITUW III 

D<L condenação nas custas 

Art. 489 - O vencido é sempre condeno.do nas custas 
ainda que não •ejam pedidas pela parte vencedora. 

§ l.• - Havendo mais de um vencido, rateiam-se Mi 
custas, salvo as que forem motivadas pelo Interesse exclusivo 
de um dos liti11antes. 

1 2. o ...:... N0s processos de qualquer natureza, Intentados 
pelo Mlnlsterio Publico, se é este- o vencido, não ha condena.­
ção nas custas. 

1 3. o - Também não tem Jogar essa condenação, quan­
dc, o vencido obteve o beneficio da Associação Judlclaria. 

§ 4. 0 
- Nos proce&scs de "habeas-corpus", é .condenado 

nas custas o juiz ou autoridade, que ordenou o constrangimen. 
t-0 Uei:al, sempre que se verifica que procedeu com má fé. 

§ 5. 0 
- Nos processos em que não se admite defesa ou 

oposição e nos de jurisdição meramente graciosa, as custas 
aão pa:as pzlo requerente. 

! 6. 0 
- Nos julzos dlvisorios, si não ha liti~lo, os inte­

ressados pagam as custas proporcionalmente a.o valor de seus 
qulnhões. 

i 7. • - Nas habilitações Incidentes não contestadas. as 
custas são p:1gas por quem as requer; mas, prosseruindo-se 
na ação principal. compete o pagamento, afinal, ao vencido. 

I e.o - Sendo o litigante absolvido sómente em parte 
do pedido as custas são pagas, proporcionalmente, pelo vence­
oor e pelo vencido. 

1 9. 0 - Terminando o processo por desistencia ou con­
fissão. as custas são pagas pela parte, que desistiu ou confessou; 
e si termina por transnção, as custas, salvo acôrdo a respeito, 
são pagas em pe.rtes Iguais pelos interessados. 

! 10. 0 - Quem desiste de parte do pedido ou confessa 
parte dele, paga das custas vencidas a quota proporcional á 
parte de que desistiu ou confessou. 

·§ 11. 0 
- O chamado ft autoria. sPndo vencido, pa~a as 

custas, contadas de sua citação em diante 
· § 12. 0 

- Os conden:1.dos por obrif!ação c:olidaria ou indi­
YiSivel, ou pelo mesmo delito, respondem solidariamente pelas 
custas. 

i 13 • - Nas execuções, 11s custas são por conta do exe­
cutado. aplicadRc:: nos incidentes e recursos as regras estabele­
cidas para ac; ações 

Art. 4?0 - Não ~.- contam contra o VP,irido, mas são 
pa~ar: por ouPm reouereu ou promoveu o incidente, as custas: 

I - de rPtardamento; 
II - dP dilig-P.nciR. q1IP fôr dPc:necP~<m.ria ou que, podendo 

ser fPtt.-, no n11dit0rio. c.P 1'PAli7ar fóra dPle: 
III - d~ erreml!taç~o. R<l)udicação ou rPmissão, que são 

PDtas oelo l'll"l"ematant", Rd.imliratario ou remissor; 
IV - e a<:: de revali.dação de selos, a que o vencido n'ã.o 

der c<iu.c:a 
Art. 491 - São <"11<-t,.._ riP rf't~r('fa.n"Pntn nc; nuP ua~ar: 
T - o Autor 01,nnci'('I P r~11 ~b~olvido d'1 instancia; 
n - o ~xí!inirntP. quP dN"1P da e:xcrcão; 
ITT - r, ?JP""ravaPtP, qmmdn o rPr11rc;0 não tem Re,;ui­

rriPntn n11 ~ instancia c:11pr>rior df"lle n'lo conhece ou lhe ne~a 
rrovi.rv•;....,tQ · 

IV - • a. de qualquer incid 0 n+e. qua'1do julgado impro­
c.,ct.-nt0 

§ l _o - No c'.'tso d'J n. I. o aütor nf..o n'1de renovar a ins-

hnci\ ~~~ ~3~~S ~~;o~5~~~ ~~. ~?e riiv;r !~~~ ~~~~rcr:~~;,,Pnte 
r~rif" :=;t>r 011vido no procPc:oo den0is de p!\~ar as respectivas 
custac-. c:i 'l ·c:im reqnner a n~JrtP v0 ncf>no.,.a 

s ·3" - -· Na robrRD(':9. das custa.,:; d" retardamento obser­
-..ar-~r-:'l () ;1.rt. 506 

~ rt _ 492 - Não ~P cflntam coptrn o vrncido. nrm rontra 
ns PSJ1'Jlioc; F> massas talid:is. a.e: custas do Ministerio Público, 
escrivão e po..+."iro m\c:; arrPmetacões, l~ilÕPs judictaic; e re­
missões, as quais serão pagas pelos arrtmatantes, compra­
clores e remlsrores. 

A UNIAO - Demlnco, 15 .de out111ire de 1933 

Art. -l93 - Dà-se compensaçã-0 das custas: 
I, quando autor e réu são condenados a pagá.-lM; 
II, quando o réu é condenndo no pedido d.a ação, e o 

autor no :la reconvençãq, 
Art. 494 - Os julzcs, membros do Minlsterio Público. 

s,,:ventuarios e oficiais de Justiça, responsavel~ pela nulidade 
do proces.so, serão condenallos, pela mesma dec!.sli.o, ao paga_ 
mento das respectivas custas, sem prejuízo do disposto no 
Livro III, Titulo II 

Art. 495 - Pagam pessoalmente as custas os tutores. 
curadores, slndicos, liquida tarios. J!quldantes, Inventariantes. 
testamenteiroo. dcposltarlos, ndmi.nlstradores e em geral 
os que litigam como representantes de outrem que.ndo não 
tem justa cnwa pora litigar e não foram pa.ra isso autorlzadoo 
legalmente. 

Art. 496 - As custas de diligencias e atos J~ciais, que 
torem renovadas por erro ou culpa e as resuJtan~s de adia­
mento não jwtlf!cavel são pagas por quem houver dado c .. usa. 

Paragrafo. unico - Havendo mats de um responsa vel, 
«sa obricação e solidaria. 

CAPITUW IV 

Do tempo e modo do pagamento das custas 

Art. ~7 - As custas são pae:.s l= depois de conclui­
dos os atos respectivos, por aquele que oo houver requf>rido, 
.$alvo os casos previstos nesta lei e nos respectivas regimentos 

Art. 498 - As custas dos atos judiciais praticados a re­
querimento do Mlnisterio Público, do representante da Assis 
tencla Judiciaria, ou da vitima ou lYneficiaria, nos casos de 
acidentes no trabalho, são pagas aflo1al 

Art. 499 - São pagas pelos Interessados as custas dos 
n presentantes do Mlnisterio Público. quando lhes forem o; 
autos com vista, ou por ocasião da realização dos atos e 
diUcencias €m que intervierem . 

§ l. o - A percentagem do Curador de ausentes é pag,. 
c'epois do cálculo para a liquidação do acêrvo ou entrega dos 
bens a seu.e; donos ou sucessores . 

§ 2 ° - No scasos em que são interessados orfãos, ln­
tndltas ou ausentes. as custas do 1epresentante do Minlsterio 
Público podem ser pagas afinal, se o Juiz assim o determinar, 
,tendendo ás condições economicas daqueles Interessados. 

Art. 500 - As percentagens dos porteiros dos aud1to­
ri0s nas vendas judiciais são pagas pelos adquirentes, antes de 
a.ssinada a respect1 va carta. 

Art. 501 - As custas são pagas oelos interessados. de­
vendo ser feito prévio depósito em cartorio das relativas a. 
diligencias e provas. Para esse depósito o juiz arbitrará sem 
r~curso a importancia quanto ás taxas moveis do regim~nto, 
sem prejulzJ das que forem posterior e definitivamente. 

l 1. 0 - Os funcionarios das Secretarias da Côr~ Supre­
nin. <los Tribunais de Circuito e das Relações, scrventuar:os, 
ta.b•J!ães. oficiais e mais auxiliares da Justiça ,podem exigir 
pa~amento prévio de metade dos emolumento,; do.:; trasladas, 
ctrtidões. pubJ!cas-fórmas e quaisquer outros dxumentos en­
comenda dos pelas partes. 

1 2. 0 - Em oualquer caso é obrigatorio dar à. parte !e­
c!bo do respectivo e.dlantamento. 

Art. 502 - Têm andamento, Independente de pre1iaro, 
os conflitos de jurisdição suscitados pelas aut0ridadrs judi­
c'arias, os processos criminais de ação pública e os de 11abeas­
corpus. 

! 1. • - Nos c,1>nfllt.os de jurisdiçã-0, suscitados pct1 r.i.r­
te, as custas são pagas préviamente. 

i 2. • - Da mesma fórma. são pagas pelas partes .-que­
rentes as custas das reclamações, representações e correlções 
parciais. 

Art 503 - Para os atos que se praticarem fóra do au­
r,itorlo, a' parte que tiver requerido a dllii.ência ou que mal8 
interesse tiver no andamento da causa, dará condução aos 
Juizes, membros do M!nlsterio Público, peritos, advOl!ados e 
oflciais de Justiça. 

§ !.o - O juiz exigirá que as contas de condução não 
ultrapassem os preços usuais, desatendendo-as, quando exces­
sivas. 

§ 2.' - Juntar-se-á aos autos nota dessas despesas, para 
serem conhdas afinal. 

i 3. 0 - Quando se tiver de efet.im'. no mesmo loear, 
mais de um ato ou diligência. relativos a diversas causas, as 
custas da condução serão rateladas entre os Interessados. 

Art. 504 - O sêlo dos autos póde ser Inutilizado por 
n1elo de carimbo. 

Art. 505 - A parte vencedora haverá na execução da 
sentença as custas a que tiver direito. 

Art. 506 - A cobranç~ das custas dos incidentes póde 
ser desde logo processada em separado, autuado o respectivo 
mandado com a conta Judicial respectiva, sem prejulzo do 
andamento re~lar do feito. 

CAPITULO V 
Do proce~o para a cobrança das custas 

Art. 507 - As custas judiciais são cobradas mediante 
ação executiva, salvo o disposto no art. 505 .. 

i 1. 0 
- Os advogados e solicitadores têm o.ção executiva 

contra o cliente para a cobrança da importancla liquida e 
certa dos honorarlos contratados por escrito. 

§ 2.' - Em fa.lta do contrato escrito e não se sujeitando 
o advogado ás taxas do Rer;lmento, é competente a ação 
sumaria. · 

C:APITUW VI 
Da J;oscaliiac_ão relativa ás. custas - Das penas e rtcursos 

Art. 50~ - Os tradutores ,serventuarios e funcionarios 
da Justiça cotarão á margem dos atos respectivos a importan­
cia das custas, fazendo precisa referencia' ao númerq, letras. 
t,belas e artigos do regimento que as autorizam. declarando 
se foram paias ,. no Caso afirmativo ,de quem as houveraM 
e rubrirendo a cota, sob J)t'na de perderem o direito á sua 
!)"rcepção. * l.o - O quP rêceber custas ind~vidas ou tXCPS.<:iVa5 
!-('rá obri~a.do a restituir o excesso. incorrPndo na multa d,,. 
I oo~OO a 500~000. paga em estampilhas federais e imposta de 
oficio ou a reauerimento da parte. * 2 • - &rá susoenso ~lo juiz, até efetuar aquele.e; pa­
~am~nto<::, o flincionR.rio on servrntuario q1,te, no prazo de 41 
hc,ras. nP.o AAtlsfizPr a mttlta. e rP~tituiçóes 

Art. 5oq - Em corla parcela' 011 rubrica das contas de 
custas, devem os contadores fazer precisa referenciR a c1=1d~ 
umn das folhas dos autos. de onde. constam os a.tos. cu1As 
cu~tas cont-Rm e. bPm ac;slm, letra e:. tab1~Ia · f' artigos do re,1-
mento, sob P"'na de perda do respr-rtivo ~alario. 

Art _ 510 - Da PXi~fl'nria ou ,l,...rcepcão de custas inde 
v!das 011 f>XrRssivas, feitas pelos escrivães ou demais ~rventua_ 
r!o., ~ funciona rios de Jllstir:A. pódP · ::1 o:1rte . recorrr>r :parn o 
t ~cf)f"rth·~ J11i.7.. por uma simples Ol'tirifo e este~ ouvindo o .-s­
crivão, o si:>n'Pntuario 011 o funclon~T"iO de quem a parvo S{> 

aueixa, dPcirHrá srm mf.)iS formalidade nem recurso algum 
Art. ã 11 - o.. recursos sóbre êrro de conta de custas 

não têm e~eito suspensivo. 
CAPITUW VII 

Da c«uçáq tis custas 
Art. 512 - Nas ações propostas peran~ os -Tribunais 

hra sileiros. os autores nacionais ou estrangeiros, residentes 
füra do pais ou que dele· se ausPntarem durante a lide, pres­
tam, quando o rf'u requer, caução suficiente ás custas ,se não 
têm nn Brasil bens imoveis que lhes assegurem o pag~mento. 

Art. s13 - A prestação desta caução pódc ser -requerida 
r·m qualquer_ fase da ação, na primeira ou na segunda insta~­
c.ia, desde -:iue, para, sua exigibilidade, concorrerem os reqlll ­
si tos legais .. 
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Art. 514 - O pedido de prestação da caução também 

pode ser feito verbalmente, na audiencia a qual foi o réu 
citado. 

Art. 515 - Nos processos de talencia. o credor, que não 
tem domic1Ho no Bra.s.11, é obrigado a prestar caução ás custas 
e ao pagamento da indenização, de qUe trata o art. 21 da lei 
,._ 5. 746, de 11 de dezembro de 1929, si a sua lei nacional 
c-,:,ntém 1dcnti.ca exigencia aos estrangeiros. 

Art. 516 - A importancia depositada em garnntla das 
castas processuais pódé ser levanta.da. sempre que haja ces­
sado a sua razão de ""r 

CAPITULO VIII 

Dí.sposifót!s gerai~ 

Art 517 - Os atos Judiciais também podem ser datilo-
1rafados ou impressos, devendo ser rubricadas as folhas, qu• 
nã.o contiverem assinatura manuscrita. 

Paragrafo unico - As rasuras, emendas e entrelinhas de 
quaisquer documentos e papeis. cm ponto substancial e 
u~i;peito devem ~1· ressalvadas em manuscrito. sob pena de 
n•o valerem 

Art 518 -- Em todas as repartições, ofic1os ou serventias 
d, Ju-;tiça. deve haver, em lugar bem visiVC'l, um quadro com 
a tab~·Ja do regimento de cu:"l-ta">. para os atos respectivos, in­
rumbtndo ao~ Juizes e reprec.entantes do Ministerio Público 
fis('alizar e fazer cumprir ('sta exigcncia, 60b pena de res1:xm­
""biildade 

Art. G19 - Fóra do etrculo de S: is qmlometroc; contados 
rin Sf'de do rr•spectivo auditoria.' sfio paa:Jc:: as cU:t:.as de dentro 
rl"' lr-gun. semnre que o local rta cm. 7 êncla '-'ejR servido por 
tnhas de bond~ ou onibus, e não dlsi"' mais de mil metros das 
referidas Unhas. 

A.rt. 520 - Para as custas proporcionais dos regimentos. 
~ervirá de base o valor refr-rido no art. 465. 

Art. 521 - Nos agravos de> deci ,()ps qur não forem ter­
m)nativas do feito. as cus.tas serão CRlculadas sobre metade do 
valor da cauc:a 

Art,. 522 - No r.aso do contador demorar ~ conta. alPm 
dos prazos legal ... ::.. e algum.a da:"; partes o requner .mostrando 
oue a demora causa daao, manda!'á o juiz fazê-la pelo escrivão 
do feito. 

Art. 523 - Nos proc0 ssos de falencia e seus incidentes, 
cbservar-st.á o disoosto na respe,:-tiva ki 

Art. 524: - N::i.s ações de acident~s no trabalho. a vitima 
ou seus rep!!:Sentanles gosam da reducão ele metade das custas. 

~ 1. 0 
- Ne""~s acóe'> as rustas de diliP,f>ncia são contadas 

como se os ato'i respectivos fôssem praticados em cartorio. 
\ 2. 0 

- E' isento de sêlo. o acõrdo entre o operarto e o 
patrão. 

Art. 525 - Si o autor não preparar o proces..,;o para dt-­
c:são dentro de três méS,Ps, a rontar da data da intimac~o rio 
respectivo despacho, é facultado ao réu requerer a absolvição 
ri• insll\ncia. 

Nesse caso o autor não póde renovar a ação sem lt.e 
pacar as custas em dobro. 

Art. 526 - O contador deve Rlosar emolumPntos não co­
tados ou indevidos, sob pena de perder o que lhe competir 
P•la conta. 

LIVRO V 
Disposiçõ,,s gera:,., e tran:,itorias 

TITUW I 
Disposi<;óes gerais 

Art. 527 - Os Estados adotarão para os Tribunais. car­
i;os da ma!!'lstra tura e do Minlsterlo Público as denominações 
constantes desta lei 

Art. 528 - Sómente póde exercer cargo de magistratura 
r.u Ministerio Público o brasileiro nato que esteja no gôso dos 
direitos civis e politico.c; 

Art. 529 - Constitúe motivo para intervenção federal no 
E.c.tado a falta de pagamento de vencimentos a qualquer Juiz 
ou membro do Minlsterio Público por mais de três mêses. bem 
e-orno o não cumprimPnto, dentro de um ano. de sentença 
proferida contra o Estado ou Mnnicipio ou recusa de au.xrno 
para a exer,üção de .iulg-ado.c. e diligencias civis ou cri.mina.is. 

Art. 530- ......_ A expressão uordenado" compreende sempre 
a importancia de dois tercos dos vencimentos ordinarios ex_ 
cluidas a5 ,ratificações adicionais ou quaisquer outras vw­
tagem percebidas oelo titular. 

Parag-rafo unico - No Tl?rritorio do Acre terá a si~ifi­
roção que lhe fôr atribuld• por M 

Art. 531 - Para formação dos arquivos da Jurispruden_ 
ria Nsclonal, serão oublicadas anualmente todas as dect~es 
da Côrte Suprema, dos Tribunais de Circuito e das Rela<;Õt'S. 

Parnirrafo unice - Essas publicações serão remetidas 
nela Côrte iluprema ás Relações e por estas á,quela e aos Trl­
bunals de Circuito . 

Art. 532 - Todos os desoachos, sent,,ncas e acórdão., 
p-:oftridos sôbr,. oualQUPr 1'.>f'd!rlo controvertido, ou alguma 
Cuvid~ suscitada no processo. serão fundamentados sob pena 
clt nulidadP 

Consick>ra-S"' não fundam~ntndo P incurso ,,m :--Anção rl?> 
m1lidade, o acórdÃo, sentf'nçn ou despacho que tão sóment-e se 
rPportar ás alegações das partes ou se referir a outra decisão. 

TITULO II 
Disposicões tranr.sitorias 

Art. ;;33 - Serão aproveita<lo.s: 
a) o.q atuais Juize~ SN'Cionais e os Juizes substitutos. 

OP"lO crit.erio do mPT0 r;mrnto. nas primeiras nomeações p9.rR 
Juízes dos "rrlbunais dP CtrC'ni.to : 

b) os atuais Procuradores Seccionais. inclusive os -dos 
~!to" da Srtú<le Pública, nos rargos oue já exercem, com R 
õf'nomtnaçt:ío dP Procuraciores. Rf'gi.OnRi~. P o adlunto cto re­
fPrid0 Proc·Jrndor da Rr1ú.dP- e oc:; solicitadore~ da. Faz.e-nda Que 
D:"sc.~rÃ.o a ~rvir junto aos Juizes dos Feitos da Fazendll 
Pública; 

rl O.'i ia~rivi\~s ,. pccrewnt!='. dittibuidor. contarlor P ofi­
r·nt r'I,. ju<;tirri do" P~tintos Jui'7M c."r:rtonAis. '!1~c. ~r-rf't .... -:i.~ia;.-c 
df'ls 'l'rihnn 1tc: B .... r,l'"lm\ic: ,. nac:: e~rl 1:'.'till'\"- on ofic10s do~ Jm:7-A!!S 
dos Feitos da Fa,~nda Pública, nac. sf'cções Pm QHP .c::Prviam. 

Art. 534 - ()s .Tui7.PS Srr.cionais e .Julzes ~ubstitutos f'-m 
,. ... 1°!('lcio 1f' fnncão iudiclal hA ll'Ais de d<=>z anoc;, Qtt~ não 
fn;,l"m flnroveitrtdos na reorg:miz::icão da .iustica ficarão e-Jn 
cfü::oonibilid'HiP cnm oc::. ypncin1r-ntof: intt"Q"r~i.,c;, Até ~erPm rh~­
mados a servir PM car~o de ig-unl cate~o,·i~. Os .Tui7.PS sub:.h_ 
tutos terfto vencimPntos integrais até a conclusão do prazo para 
o qual foram nome~dos. 

A.rt 535 - Os feitos nrndfl'ntes df' rl.l''<"isíio nA 0ôr*'~ Su 
m·,ma e ·oue for~m atribuido.c: ~ co~l)f't-Pnria dos Tribunais 
f'IP Circuito snão a l"'SV'c; rrmetidos s1 ainda não estiver con­
cluida a revü:iio para o prirnf'iro 1ulge.mtnto. 

Para'!rafo U"'icn - Nos .ru!:r.os singularrs os ftitos serão 
ti-m~tido.:: &e; illrischcí'n · !Jn'.l f'T"~ rlRS. . 

Art. fi~6 - Os c.ubc::titutoo:t dos .JuiZt"S Fed~ra1s. Quando 
1·,Ro aprov,.ttr.ci'os. c:~rí.o, igualml"'ntl"'. onc::tfl" em drnpnnibllid~d"', 
11té complt>t~r o temoo p:un o q\~al fornm nomeados, se. con­
t;wem rnf'UO!:· de d•·z nno..c; de serv1ro. podendo se-r aproveitados 
rm funções l"'quh·alen~s. s0 m dir~lto de recusa 
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. l'relefaru de llderior 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A.LAGOA DO MON'l'!llfiO 

llalaDCête da Receita e Despesa. correspondente ao mês de agosto de 1933 

RECEITA 

•> - Licenças .. 
b) - Imposto de feira 
e) - Imposto predial . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) - Registro de entrada e saida de mercadorias .. 
e) - Gado abatido . . . . . . . . . . . 
f) - Aferição de pesos e medidas 
1) - Tnxa de Jimpesa publica 
li) - Patrlmonlo .. 
1) - Imposto sobre veículos 
j) - Matrlculns 
k) - Dt:lmo de lavouras 
1) - Rendas diversas .. 
m) - Divida ativa 

ealdo do mós anterior .. 

4:645$500 
1:079$200 
2:045$882 
1 :321$100 
1 :476$800 

463$000 
1275200 
20$000 
4CIOOO 
6S$000 

2:820•000 
3 :52~.S08 
6:398.~40 

DEMONSTRAÇÃO DO SALDO EM 31 8 933: 

24:025S980 

6:594$882 

30:620$362 

GABELlllS 
BRANCOS P 

SIGNlL DE VELHICE 
A Loção Brilhante faz voltar a. cõr 

natural primitiva <castanha, loura, 
doirada ou negra> em pouco tempo. 
Não é tintura, Não mancha e nõ.o 
suja. O seu uso é limpo, facil e agra­
davel. 

ADVOGADO 

13.EL SEVE~I NO LEITE 

RUA AFONSO CAMPOS, 130 

CAMPINA GRANDE 

dos) 
Fiscaliza4'<> 1 empre­
gados> 

4 Tesouraria (emprega-
dos) 

5 Obras publica.s 
6 Estrada de rodagem 
7 Duminação 
8 Limpesa publica 
9 Instrução <contribui-

ção de 15'.J 
10 Cemiterlo 
11 Subvenção 
12 Despesas diversas 
13 Divida passiva 

::::::1 
1 :150$000 
2:104$800 

160$000 
$ 

284$000 

1:918$500 
150$000 
225$000 
556Sl00 

s Ji:m Cai.'«1; - Moeda corrente . . . . . . . . . 
:aanco Central: - Quotas de ações subscritas 

18 · 05Ail58 
150$000 

A Loção Brilhante é uma formula Total da deSJX'ffl 10:774$600 ações oubscritas 200MOO 
R'. 33: 75~199 18:208$.158 sclentifica do grande botanico dr. Saldo que vem do més an-

Ground, cujo segredo custou 200 con- , terior 
tos de réis. Deficit que vem do mês 

9$400 DESPESA 
setembro 30 DESPESA 

A Loção Brllhante extingue as cas- anterior 6:2~ 
pas, o prurido, a seborrhéa e todas Piancó, 2 de outubro de 1933. 11 Prefeitura 1 :528$500 

150$000 ll - Prefeitura 
2) - F'iscarzação 
3) - Tesouraria .. 
4) - Obras publicas .. . . .. .. .. 
5) - Estradas de rodngcm .· . 
6) - Iluminação publica 
7) - Limpesa publica . . . . 
8) - Instrução publica 
9) - Cemiterios .. 

10) - Subvenções . . . . . . 

1 :335$400 
150$000 

2 :088$052 
1 :001$100 

31$000 
667$520 
3HS600 

as affecções parasitarias do cabello, 
assim como, combate a calvice. Foi 
approvada. pelo Departamento Nacio­
nal da Saúde Publica, e é recommen­
dnda pelos prlncipaes Institutos de 
Hv,rtene do estrangeiro. 

13 - Divida ativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA 

BaJ.ancête de Rereita e Despesa, em 
agosto de 1933 

RECEITA 
Gado abatido 
Imposto de feira. 
Entrada e salda 

386$400 
1 :659$200 
1:264$700 

2) F1..<.eali.sa" o 
3J Tesotua:ria 
4 í Obras putl c" s 
SJ Estradas de ro1· .,. -:n 
6) JJ,uninacão publica 
7) Limpesa publica 
81 Instrução publlca 
d Cemlterios 

10 • Sub,enções 
lll Despesas diversas 

3 184$444 
369$100 
~81S500 
667$520 
254$000 

4:259$766 
s 

60$000 
897$570 

11) - De&pese d1 versas .. 

Saldo para setembro 

5:435$572 
$ 

60SOOO 
1 :32JS460 12 :412$70~ 

18:206Sl58 

30:620$862 

Soma da receita 
82.ldo anterior 

4 
=
88l$OOO Soma. da receita. 

1 : 873S850 Saldo anterior 
3 

:
3i~: 12 852$400 

Saldo que passa a outub-o 33 · 754$199 
Total 6:754$850 

DESPESA 

DISCRIMINAÇAO DE PAGAMENTOS PELA VERBA "DESPESAS 
DIVERSAS" NESTE M~S: 

1 - Conselho Municipal $ 
2 - Prefeitura 630$000 
3 - Fiscallzação 31g~100 

&) - ExpcdÍente e despesas com o juri 
)1) - Gratificação ao escrivão de delegado 
e) -Idem, ao escrivão do jurl .. 
ll) - Idem, a dois oficiais de justiça 
e) - Expediente da delegacia. de policia . 
f) - Luz e asseio da Cadela Publica 
1> - Aluguel de açougues nas povoações 
b) - E>.pediente das sub-delegacias de policia 
il - Compra de li\Tos e talões 
j) - Compra e conservarão de moveis . 
!<> - A.sslstenci~ Judiciaria . . . . . . . . . . . . . 
1) - As;lstencta Municipal (doentes indigent""') 
fill) - Gratlfl~a.ção ao encarrega.do da. cobrança da 

d:vida ativa (20%) . . . . . ..... 

EVENTUAIS: 

AfulfJel de quarteis nas povoações. confórme autori­
zação do Interventor . . . . . . 

'Vlac,:m a. serviço do município . . . . 
:hquenal' despesas (fotografias, gTat., etc.) .... 

4 - Tesouraria 861S600 
5$400 6 - Obras publicas 850$200 

40$000 6 - Estrada de roda,iem 301$000 
4-0$000 7 - Iluminação Ido mês 
40$000 de julho> 750MOO 
60$000 8 - Limpe~ publica 204$000 

100$540 9 - Instrucfio 15"1, (do 
lOSOOO mês "~ iulho) 74R$200 
12$500 10 - Cemiterio 40~0ll0 

s 11 - ''"bven~0es noAAoo 
120$000 12 - Despesas diversas 533~100 

s 13 - Divida passiva s 
220$000 

Romr da despesa 6:426$200 
543$620 8aldo para o mês se-

guinte 1: 328$650 
1:192$460 

52$000 
60$000 
25$000 

~ 

'rotai 6 · º54$850 
Re~retf-lr.a da Prefeitura Munici.­

noT de F.sr.rranç.a, 1 de setern.b!'Q d1' 
rnn. 
Fi?,,,,;~cretario. Manuel Simplicio 

Vi.c:.to: 
Tr'Dfon.io Co~frt, nrefE"ito municipal. 

NOTA: - A importancia paga neste mês para a Instrução Publica, 
tefere-se á porcentagem sobre a arrecadação verificada nos mêses de julho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MISERICOBDIA 

BaJaneête da R,,ceit>. e DesDCSa em 
30 de setembro de 1933 ' 

RECEITA 

e a,csto. 
Abdia.s 

' Pl"f•itura Municipal de Ala{:óa do Monteiro, 6 de setembro de 1933. 

Antonio Dias de Freitas, secretario-tesoureiro. 

\'LSTO: - Ernesto Silveira, pref~ito. 

J'RBFEITURA MUNICIPAL DE 111 - Subvenções 
TEIXEIRA 12 - Despesas diversas 

:aa~cêtl> da Receita e Despesa, em 13 - Dlvlda passiva 

110$000 
715$100 

$ 
agosto de 1933 

Total 4 :982$'16~ 

Licenças 
Imposto de feira. 
Imposto predial 
Registro de mercads. 
Gado aba.tido 
Patrimonio 

Importancia 
1:217$500 

392$100 
639$300 

l :101$600 
399$400 

60$000 
15$000 

2:402$500 
Taxa. de limpes .. publica 
Dizimo de lavoura e criação 
Rendas diversas 37$000 

98$000 Divida ativa 
RECEITA 

1 - Licenças 
2 - Imposto de feira 
3 - Declma 

1 :245$000 
151$000 
896$000 

Baldo que vem do mês an-

sa\~~0~ara se~mbro 1:::~:g~: ~Z: ~: ~:~~it~ 6:362$400 
297$000 

4 - Registo de entrada e 
saída de mercadorias 1 : 204$300 

li - Gado abatido 362$000 
6 - Aferição 30$000 
? - Taxas de limpesa pu-
blica 

li - Patrimonio 
9 - Imposto sobre veícu-

los 
10 - Matriculas 
11 :_ Dizimo de la ~ouras 
12 - Rendas diversas 
13 - Divida ativa 

s 
24!000 

2:156$500 
151~00 

s 

Observações: - Sob as verbas 1 
<Conselho Municipal1, 2 <Prefeitu­
ra!, 3 <Fiscalização> e 4 <Tesoura­
ria) . devem ser escritw·adas exclu­
sivamente as importancias gastas 
com empr,qad-Os. As despesas de ex­
pediente devem ser escrituradas sob 
a VPrba 12 (despesas diversas). 

Teixeira. 5 de setembro de 1933. 
JoJé Nune, da Costa, secretario­

tesouniro 

PREPEITURA MUNICIPAL OE 
ESPERANÇA 

Prefeitura 
Fiscalização 
Tesouraria 

DESPESA 

Obras publicas 
numlnação 
Llmpesa publica 
Instrução publica 
Estradas de roda«em 
Inativo 
Despesas diversas 
Divida passiva 

6:659$400 

Importancia 
1 :350$000 

190$000 
997$500 
796$000 
666$500 
180$000 
954$400 

16$000 
5SOOO 

580l600 
533$600 I 

DESPESA 
l - Conselho Municipal 

<.empregados) 

6:2201300 Balancête da Receita e Despesa. em 
Soma da despesa. 

llGSOOO Saldo pal'a outubro 
31 de agosto de 1933 

1 - Licenças 

6:270$600 
388$800 

2 - Prefeitura <emprega-
dos.) 1: 700$000 

9 - 1"lllcallzação <empre-
rados) 130$000 

4 - Tesouruia (empre-
p.do&J 

6 - Obr&& publicas 
8 - Estr&das de rodagem 
7 - n11m1nação 
8 - Llmpesa publica 
11 - Instrução (contribul­
eio de 15%) 

to - Cemlterlos 

81.i$624 
1381000 
342SIIOO 

s 
20$000 

933$043 
75S800 

2 - Imposto de feira 
3 - Dec!mas 
4 - Registo de entrada e 
salda de mercadorias 

5 - Gado abatido 
6 - Aferição 
7 - Taxa de Umpesa pu­
blica 

8 - P&trimonlo 
9 - Imposto sobre veícu-
los 

10 - MAtl'lculas 
11 - Dizimo df" lavouras 
12 - Rendas diversas 

3:725S'l00 
161$000 

s 
665$300 

s 
50SOOO 
63$000 

s 
lOOSOOO 

s • 
,

1

,

1

-

1

,Fa;;;eutico AUGUSTO OE kLIEIDA I 
DROGAS E ESPECflllDABES FllMHf UflCAS 

li 
Grandes vantagens de preços para os revendedores I 

BARÃO IJlJ TRIUNFO. 410. 1.' andar - ( Visin~o ~a Sland;r~j Ili 
fi JOAO PESS6A jj 

6:659$400 
Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Miserlcordia, 4 de outubro de 1933. 
Seba.atião Rodrigues, secretarlo-te­

soureiro interino. 
VISTO. - J. J. Gomes, prefuito 

municipal. 

PREFBITURA MUNICIPAL DE 
PIANCO' 

Ba.lancêle d& receita e detrpe&&, em 
30 de setembro de 1933 

RECEITA 
1 Licença 
2 Jmoo to dP fPira. 
3 Imposto predial 
4 Regi•tro de entrada e 

salda de mercadoria., 
5 Gado abatido 
6 Aferição de pesos e me-

didas 
7 Taxa de !impesa publica 
8 Patrlmonlo 
9 Im110sto aobre veiculo 

10 Matrlcula.s 
11 Dlalmo de lavouras 
12 ReJ>das diversas 
13 Divida ativa 

Total da receita 
DESPESA 

1 Ccmaelho Munl~l 
<empregados) 
Prefeitura <einpresa-

lJ.:563$000 
64$~00 

2:439$800 

2:338$500 
e<mooo 

• $ 
61$500 • s 

S :117SGOO 
928te()O 
87$800 

12:790fl.OO 

DESPESA 
Prefeitura 
Tesouraria 
Fiscalização 
Obras publicas 
Limpesa publica. 
Cemiterios 
Despesas d1 versas 
Instrução 

3
:
373$5oo l Rs. 46:606$599 ~= Diserim.inação de pagamentos pela 
1205000 verba "Desp-s diversas" n,mês 
466$000 
272$000 

25SOOO 
916$000 
496$500 

Letras 
A - Expediente do Juri 
B - Grat. escrivão dele-

gado 
C - Idem, escrivão do 

Soma da despesa 3 :345$500 juri 
Saldo para setembro 28$000 D - Idem, 2 ofic. jus-

--- tiça. 

Areia.. 2 de setembro de 1iif
3
*500 1 : = ~~i:e~e1mii>".li'b!-

Manoel Nunes de Oliveira, tesou- de1a 
retro. G - Aluguel açougues 

VISTO. - Jaime de Almeida, pre- H - Exp. sub-delegacias 
feito. I - compra livros e tal~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALAGOA DO MONTEDIO 

Balancête d& Receita e Despesa, cor­
respondente ao mês de oetembro 

de 1933 
RECEITA 

Setembro 30: 
a) Licenças 
b) Imposto de feira 
c) Imposto predial 
dl Reg. entr. salda mer-

2:804$723 
1:568$100 
3:284$596 

cadorias 1 :566SOOO 
e) Gado abatido 1 :668$200 
f) Aferição pesos e medidas 602$932 
g) Taxa de limpesa publica 187$200 
h) Patrimonio 20$000 
il Imposto sobre velculos S 
j) Matriculas $ 
k) Dizimo de lavouras 7:545$000 
J) Rendas diversas 7 :634$700 

J - Compra e conserv. 
moveis 

K - Assistencia judiciaria 
L - Assistecia Municipal 
M - Grat. enc. cobr. D. A. 
N - Compra placas, etc. 

Eventuáis: 
Aluguel quartéis, etc. 
Viagens em serviço da po­

licia 
28 dias de serviço á guia 

para volante policial na 
catura de criminosos 

Serviços de exames pen­
c1ais em inquelitos na 
policia, pelo medico 

Gratificação no farmaceu­
tico encarregado de 
socorro a doentes em 
Camalaú 

40$000 

40$000 

40SOOO 
40$500 

705440 
$ 
s 

' $ 
$ 
$ 

60$530 
$ 

291$470 

97$000 

94$000 

84$000 

200$000 

100$000 

m) Divida ativa l '516$990 

Sa~~e~1;,1-~e~ do mês an-

2

ª 398$44l I Bacharel JOSÉ IG-NACIO I 
tenor 18 :208$158 

--- , ADVOGADO 
Rs 46 6De$599 

Demonstraçio do saldo em l-lo-331 Areia Paraiba I 
Em moeda. corrente 33. 554$199 
No Banco Central, pelo 

pagamento de quotas de 



A UNIAO - D•mlnco, 15 de eitubro de l!J33 li 

pi. M IH OH mm I e~'.:::..""~:": :':::''.'::. 
' 1 Rua Birãa do lriumfo, 420 ·· Par cim da Ba11 C1ntnl •• leia P11161 i 

1 
- - - ------- -

Pequenas despesas 31$100 14 Registro de entrada e 
--- salda de mercadorias 

606$100 5 Gado abatido 
Total geral, rs. 897$570 6 Aferição 

Secretaria da Pt·efeitura Municipal 7 Taxa de llmpesa pulllica 
de Alagôa do Monteiro, em 6 de ou- 8 Patrimonlo 
tubro de 1933. 9 Imposto sobre vcfculos 

Antonio Dias de Freitas, secretario- 10 Matriculas 
tesoureiro. li Dizimo de lavouras 

VISTO - Ernes1.o SUull'a, prefeito. 12 Rendas diversas 

xPREFEJTURA -;ÍUNICIPAL DE g> D~:i'i.8 air;;ltual 
CATOLE' DO ROCHA 

Bala.ncélA> da receita e despesa da. Total 
:Prefeitura de Catolé do Rorb.a. ref<- Saldo do mês autenor 

r,ente ao més de agosto de 1933. Despesa 
R""eita 1 Prefeitura 

1 Licenç,is 
2 Impo-sto de feira 
3 lmJ)OSt-O pre<llal 

' 4 Entrada e saida de 
mercadorias 

6 Gado aba tido 
7 Taxa de limpesa 
bllca 

12 Rendas cllversos 

Saldo do mPS anterior 

pu-

No Banco do Estado da Pa-

903 000 
280$300 
{91$200 

872$500 
411$000 

78$240 
35$000 

3:071$2.0 

2 Fiscalização 
3 T('$Ourar1a 
4 Obras publicas 
5 Estradr.s de rodagem 
6 Ilumtnaçrto 
7 Limpes.'\ publica 
8 Instru<,90 ccont . de 

15'7o) 
9 Cemiterlo,, 

10 Subvenções 

6168200 
195$000 

s 
s 

109snoo 
s 
$ 

2 :740$000 
186$~00 
30$500 

$ 

6 :3005150 
5$930 

1 ;750$000 
120$000 
216$137 
995SIOO 
680$000 

$ 
120SOOO 

945S023 
60$000 
ã0$000 

rcOMPANHIA E~f!,~R~~ L 1~2~~T~IA KRONCKE "I 

I 
Compradora de aliiodlo e caroço de ahzodlo - P,rnça bidraullcl p1r.1 enfardar aJ&odlo I 

AOl!NTES DAS COMP.\?ffilAS OE VAl'Of<ES: - Nord<ttutschtr - L/oyd Bremtn - Pereira Car111110 & 
e.• L1mlt04D ( CoorpiJnhla Comercio e NavegaçJJo J 

AOENTf DA COMPANHIA DE SE:OURUS: - tvo,th British & McrcantUlc J,.lllraJIUII Compan, 
Ll.mlted tU Londres 

ll'-rue,lo - l"B.t.~.t. IIA{:IBL Pl~HEIR9 •~:18. e U :- «Jalsa de Cerrei• a. • 

, ... ---- ENDEREÇO TELEORAFICO - K R O N C K lC I 
Rrg;.stro de enti :ula e 

da de merca<loria.s 
GFtdo abatido 
Afer1çro f' revi~ 
R nda., diver,;as 
DlVlda ativa 

Soma 
Saldo do m(es de julho 

Total 
Despesa 

Pcefe!tura 
Flscalizaçá-0 
Te~ouraria 

sai-

Llmpesa publica 
Instrução publlcu (15%) 
Estrada de rodagem 
Despesas cllversa.s 

82$400 BAR A L H os de todos 08 tipoe m~g ' inclusive para CAR· 
972 ooo TOMA1'TES, por preços baratisi;inws, vfllde a ALFAIATÁRIA 

2$000 

2'477$300 
265$307 

2;7'12$607 

720$000 
14(\$000 
541!;595 

66 ººº 3169000 
28$100 

604$000 

l\lODtLO, á Avenida B. Rohan. 206, onde poderá o freguti fa7.er 
uma roupa. no rl~or da moda, com pouco dinheiro. 

5 Gado a~tido 
6 Aferirões 
7 Patrlmonlo 
8 Impo ,to sobre veículos 
9 Rendas diversas 

Df'Spcsa 
J Prefeitura MUiúcipal 
2 F!scnlizaçi\o 

923f500 
148 000 

71.$900 
180$000 

9$000 

11 ;372t530 

Quer V. Sa. 
fortificar. se? 

Somo. 2:415$695 3 Te~ourarb 
4 Obra.s publicas 

555$.500 
263f300 
753$110 

raíba J : 000$000 

li Despesas diversas; 
Dele<Jaclas de policia. 
quarteis pollclais < alu­
gu~is de cac:as 
E,:pcdiente e tele~amas 
Forum 

Saldo em documento para 
424$000 es~ més 326$912 5 Llmnesn publica 

2:172$100 
141$000 

Use V!Jonal q"' f • melllor 

tonitlcante para • J)Hliil• ane· 
mie•, nenosaa oa entraqud­

daa. 

Em títulos 452$156 
Em caixa na tesouraria 5351453 

Despes:,. 
l Pt·efeitw-a cpessoal) 
2 Fiscrulzação rpessoall 
3 TPsouraria (pessoal> 
4 Obras publicas 
6 numinação !Junho> 
7 Llmpesa publica , pes.w­

al e-0ntratado) 
1 8 Instrução oss. , 

9 Cernlterlos 
11 Despt'...sa diversas 
Baldo que passa pa-ra o més 

de setembro· 
No Banco do Estado da 

Paraíba 
Em tltulos 
Em -caixa na tesow·aria 

5.058~49 

590,000 
60$000 

460S686 
272$000 

36$0:jO 

175$000 
460$686 
4-0$000 

601$900 

1:000$000 
452$156 
910$421 

5:058$849 
Tesoura1ia da Pref~itura de Cato­

lé do Rocha, 5 de setembro de 1933. 
- Natl.lUl<l )faia Filho, tesoureiro. 

PREFEITURA '\IUNICIPAL DE 
4.RARUNA 

Baladlcête da tte'ei ta to d~~pesa refe­
rente ao mês de a.i"OSto do exercício 

de 1933. 
Rereita 

1 Lic~nc"" 4: 373$500 
2 lmP-Osto de feira 1 :287$400 

3 Declma nredial J ;265$500 
~ Registro de entrada e 
sa.ída de mercadorias 3591'500 

5 Gado abatido 339S500 
6 Aferiçá-0 750$0CO 
7 Taxa de limpesa publi-
ca 7R.000 

8 Patrünoruo 841UOO 
9 Imposto sobre veicUlos , 

10 Matriculas s 
li Dizimo de la,,ouras 1 :244t-71)1) 
12 Rendas diversas 683SSOO 
13 DMda ativa $ 
SOma da re,-.,jta li :7~3SJOO 
Balào do mês anterior 2 :231$300 

'rot,1 13 :954$400 
Despesa. 

2 Prefeitura 
3 Flscal!zação 
4 Tesoura.rio 
5 Obras publicas 
6 Estcaclas de rodagem 
7 Iluminação 
8 Limpesa publica 
9 lnstrJçáo 

10 Cemiterio 
11 Subvenções 
12 Despesas dwer,as 
13 DiVlda passiva 

1n~~ooo 
l:685MOO 

150SOOO 
$ 

' 6\6$ll00 
174$500 

l;758f500 
40$000 

$ 
1 :934ZOOO 

$ 

101$')00 
105~00 Total 3:742.607 

6 tnstruc;ão Publica< con­
trlbuiçii.o de 15°0 a E:;­
tado> 12 DiVlda passiva $ Cabaceiros, 5 de setembro de 1ç33 

Sotéro Cavaleanti, pr feito. 
Ma.notl Cavakanti de Farias, tesou-Total 6:366$260 

7 Cem~erios 
8 Subvençé>es 

840$230 
4-0YJOO 
B0$000 

860$100 
96$000 

O Virona! fortifica o -cu. 
alimenta o eerebro, tollitlea • 
nervo,o, abre o appetlte, roltmte­
ce o organismo. 

Sn ldo que passa 39$920 
Prefeitura Murucipal de s. José de 

Plranhas em 22 de agosto de 1933. -
A.n\onlo L""erda Leite, tesourcir<>­
interine. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIA!"ÇO' 

Balancete d.1. recf'ita e dt81>esa., em 
31 "" a,:ooto de 193.1. 

Rec.,itll 
l Imposto de llcenÇa 1 :96SSOOO 
2 Imposto de feira 493$100 
3 Imposto predial 1 :502$700 
4 Registro de entra<la e 
sa.ída de mercadorias 

5 Gado abatido 
6 Aferição 
7 Taxa de limpesa publi-

ca 
8 Pat!'imonio 
9 Imposto sobre veículos 

10 Matrlculo.s 
li Dizimo da lavoura 
!2 Rendas diversa., 
13 rn,1da o.tiva 

Total 

º-! C-Onse<ho Munlrioa.l í<m-
pre.;adoSJ 

2 Prefeit'.11'!l <<mprega-

!;7íl1$.'\00 
584$000 
lllSOOO 

• 271$500 
s • 1 :6füi$000 

219te00 
98$000 

a:&3SS800 

do,s) 5 :380$000 
3 Fiscalização <emprega.-

dos, !;210$500 
4 Tesouraria < emprera. 

dl'Sl &0,0$000 
5 Obras publicas 7101900 
6 Estrada de rodagem S2toOO 
7 Iluminação 197,tOO~ 
R I \mp<>sa publica 19BIW'!J 
9 Instrução <cont. de 15", \ 1 :2>l:~~')!) 

10 C•miteMo 30$000 
li 19ub ·ençãM 70$'..'00 
12 De.spesas diversa., 201MOO 
13 Div:da passiva 300$000 

Total 10:269MOO 
Saldo que vem do més 

anterior 1 :&IOSCOO 
Deficit Idem, idem 5:200$000 

Pit.ncó, 2 de setemb ·o d,. 1933. 

PltEFEITIJRA MU 'lCIPAL DE 
CABACEIRAS 

Balanrêt.f' da rtteita e desJ)f'sa do 
munlclpio d<' Caba~ril"IIB. refuenu 

ao mê• de aroote. 
Receita 

reiro. 

PREJ'ElTURA MUNICIPAL DE 
MlSl'.RJCORDIA 

Balancête da receita e despesa em 
31 lle llf;OSto de 1933. 

Receita -

P Dec:::peso.s diversas 
10 DMda passiva 
li Sa](lo que passa para 

setembro: 
Em caixa 
No Banco Central 

5:471$190 
100$000 

Licen~ 
JmO-OSto de f•ira 
Trnoosto predial 

1 :S,0$000 
297$300 

1 306$900 

11 :372$630 
Vll!t-0: - Em, 6'9 1933. - Dr. Jan.. 

dttí Can1<'lro, prefeito_ 
Re1Jistro de entrada. e »í-

dn de mercadorias 
Gado abatido 
Aierlção 

1:573$800 
Pombal. 5'9 1933. - Ama.deu AralÍ· 

jo? tesoureiro-escrlturario. 

Ta>:a de lunpesa publica. 
PE!t:romnnio 

317~200 
10$000 

5$000 
70S000 
211$()()() 

PREFEITl1RA MUNICIPAL DE 
SERRARIA 

Matriculas 
B:<la.ncêt.e da reçri1.a e ru''lt>e5a, <m 

31 de ag-osto de 1933. 
Dizimo de Layoura e cria.­

ção 
Rendas diversas 
Divida ativa 

&ma da receita 
Saldo do m@s ~ julho 

1'~feitura 
Fiilcal!zà\;ão 

De,pua 

T~sourBrfa. 1p!>sooa1 t ma-
terial) 

Ob,-as publicns 
numin~ção publica. 
!..impesa publica 
!nstrucií.o publica , acosto> 
Cemlterios 
Inativo 
D~,3,~es11s di ,.~rsas 
DlYlda passm, 

,'orna da desl>MR 
Saldo para setembro 

Receita 
2: l 13SOOO 1 Lançament-0 

57$000 2 Feira 
73$000 3 Dec1ma 

4 Registro de entrada < 
7: 163$200 sa1d• de mercad. 

98$500 5 Gsdo abatido 
6 Aién~i!o 

7 :261$790 ? Taxa de }4np<sa publica 
8 P2-trünoruo 

1 :3501:000 9. Imposto sobre vt>lculos 
220~000 10 MaMcllhS 

l 1 Dizimas de lavouras 
1:ll7J'i00 12 Rendas d1versru, 

6'73t200 13 Divida ativa 
6"3~QOO I 
1~~ 

1 :074~500 Saldo do mês anterior 
60$000 
5$000 

879$100 
821$500 

6:PS4$100 
297$000 

7 ;2tll$700 

Despesa 
1 Coruelho Municipal rem. 
pr~gndosl 

2 Prefeitura 
3 Fiscnlização 

T~rnuraria da Prefeitnra Munici_ 
pal de Miserieordia, em 2 de st-tem­
hro de 1933. 

4 T~sourn.ria <seereta1io) 
5 Obra., pub>icas 
6 E<trades de rodagem 
7 Ilun,lnação 
8 Limpe.,a publica 

Scha..._Uão Rmtriguts, secretario-tfo_ 
"0Ul"eiro-intnino 

V13to: - José Gomes da Silva or~-
fPito municipal. · 

PREFEITURA lVIUNICIPAL DE 
POMBIL 

9 Jn..~trucão tcontribui-
ção de 15~ l 

!O Cemiterio 
li Subvenções 
12 De..spesas diversas 
13 Divida passiva 

12~000 

959FJ 
327$500 
404nOO 

' s 
s 
• s 
$ 
s 
s 

J:811$100 
ii2'.l$000 

2;340$100 

3(\$0(\() 
l3flt000 
463$600 
100 coo 

s 
s 

340$000 
137 -oo 

2n,100 
2R,ooo 

3"5$000 
467~00 

$ 

Vlironal é 58% ID&io rlao em 
111bl&anclaa n11&r1u ... ,.. 1ae 1ua1-

1•er eatre fonillcaat& 

AI Tim & Preita 
I!. hula 

DESPESA 

Prefeitura 
Flsca h.zação 
Obras publlcas 
Estradas de rod2.1em 
(lmn.lnacão 
Llmpese publlca 
ln•trução 
Cemlteno 
D"...spe sas diversas 

1:313$300 
60$000 

1,M8t000 
19711)00 
695$500 
176$000 
825$135 
70$000 

511$800 

4:886$'735 
Sil Ido que passa para se-

tembro , 6:492$938 

11 :379$673 
Pnfeit.u1a Munie1~!..! Ut= Alae-ôa 

Nova. 31 de a«osto de 1933 
-~ n ton ·a Leal da Fonsêca. prefeito. 
El'as Maracajá secretario 

As pessôas 
que tossem 

ltecisto da receita e despesa •• 2: 333$100 AI; pessôas que se resfri8ll1 e U 
acosto a.,, 1933. Baldo para o mês d• setem- coru.tipam facilmente; as que sentem 

Rec<ita aro 7$000 o frio e a humidade; as que por wna 
l Sslrlo que vem de julho !i :771$130 !lge,ra mudança de tempo ficam IOIIO 
2 Lirencas 1: 164$000 'l:3.0$100 com a voz rouca e a garganta ln-

Licencos 365$000 3 Impo to de f •ira 60i$3CO Sen·aria. 31 de Hgost-0 de 1933. fla,mmacla: as que soffrem de uma 
!mpo to de feiro. 613$900 4 Re~lsto àe ent:·ada e sai- Franei•«> Xavier Ptt<!ra da Cu- velha bronchite: os MmathtiCOS. • 

Soma da despesa 7 :059$500 Imposto predial 2$000 da de mercadorias 2 :405~00 aha Filho, secretario. rinalmente as creanças que slO ac-
Saldo que passa 6 :894$900 Viste; - Serraria. 31 8 1933. -- A. commettidas de coqueluche, poderio 

~~~~~~ªbroM~~ic;rs;, de 
1~ia~a~ , ·;~;~;;;·~:~~~~:;·;~Ã~ll;;~;;,~·.:·~:~~:;H 

I 
ll::~:~~~U:6~~AL DE ~~;~~rr~~:;e~~~~r~~~~ 

r1:=uro Go~ de Araújo, secreta- ' ( RECONt!ECIDO PELO OOVÊRNO ESTADUAL) 1 Balancei., da Receito e Despesa. efe· :ª q~~ ':i':,,5!-:;:~ !~:~·n~:1~ ~ 
tuada< durante o mê de &i!OSto rin• Age como tonico calmante e tu 

Manoel FlorenUno 4a Costa, te- i DII R!IO B !IOTIJR!IO P"-RA AIIBO!I OS SEXO!il " de 1933 • expectorar sem t-Osslr. Evita as attl!ê- • 
soure!ro . li I 

Vlst-0 - Targino l!et:eira da Cos1.a, ~ulaa , teórica, e práticu de portu11uês, francês e inglês, Cursos Licença. RECEITA 845$000 rae: :.x~o~ t!~n=-~t~at~: ; 
prefeito. especiais para o preparo de candidatos a concursos em estabelecimentos B'eirn 2 7271400 pia; limpa e fortalece os bl'on~ ·, 

I 
fed~rais e ettaduais. Mantém os seguinte, cursos, - PRIMA RIO, AD- Gado abatido : 2 6$5 o ·t nd tnfl mmaçóJ, im""""' .( 

PREFEITURA MUNlCIPAI, DE 
S. JOSE' DE PIRANHAS 

Ba.lancête ~ i:e.c:,,lta. e d-a. em 
31 de Julho de 1833. 

MISSÃO, COMERCIAL, DATILOGRAFIA e TAQUIORAFIA. Multe 
9 

$ o :Í~ !os 
0
p!':noes 8,. lnv~ 

8
de ll«iiô= W 

Aeeltam-se trabalhot datllogrUicos sob contrato. ~~;"(" 1 :ól;:ggg sos mlcroblos. ' 

Jtecd&a 
1 Lloenças 
2 Imposto de feira 
3 lm,posto predial 

PRE'.Mll!R, REMINGTON, ROIAL e UNDERWOOD Rendas cllversas 35saoo bronchltes, uthma, e,ippe, coquelu- ~ I 
Ensino pratico dr datiloiiraffa nas 11tg11int'" máq111nas: - SMITH I Cemite•io 50$000 ro:~ ~~~ll~~ã~ec=n~oa ~ ~· i~~= H O 1\ TENS E p E I X E, d Ir e to I" •• Taxa de llmpesa publica 3ot000 ~h:...i:~~:,nç~;::~~ 

1 
'
177

*>00 ••••• 19111 11,•••••rr I rrar•• llalllll &Ido do mês anterior ;:~~~~~g MODISTA. - )(me. NIIJA Bllvelra D e fenda a sua saúde -....,-ir, ll:
379

$6
73 ~i:.;: .. Ulr1co. laf.' dlnl• d• 

Muita gente ainda desconhece o valor da "Cassia Virginica" pela fudi­
ferença que tem em relação á sua saúde. Quantas vidas se teriam salvo e quan· 
tas moJestias graves se teriam evitado, se •um.as dóses desse simples e inofensi­
vo remedio fossem tomadas i,. ·tempo? 

uA Jovem Brasileir-a" 
CABA PUNDA0.A a .. l9l2 

F a neieoo Fo Ji:?i:P.1o • Co:c:Lp.. 
"Cassia Virginica" não é reme dio para enganar doentes, mas para li· 

vta:Jos da Gripe, Resfriamentos, e de qualquer Febre, sem nenhum incon· 
ven1ente. 

Importação direta de miudeza~ ferragens, chapéus, e~ 
çados, etc. Vendas em grôsso e a varêjo. Preços rnais 

I vantajósos do que qualquer oooa pi:aça cio Mia· 1 
GlIAoRABIRA PMl~U,A DO E 
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